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NOTA OFICIAL –  RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 
 
 
O Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada, em atenção aos candidatos do concurso 
público em questão, vem, por meio desta, informar que, devido a uma instabilidade técnica 
identificada no sistema de interposição de recursos contra o gabarito preliminar na área do 
candidato, a interposição de recursos será prorrogada até amanhã, dia 30 de janeiro de 2025. 
 
Esclarecemos que essa medida visa garantir que todos os candidatos tenham a oportunidade plena 
de exercer seu direito de recurso, dentro das condições estabelecidas pelo Edital, e assegurar a 
integridade e a transparência do concurso público. 
 
Lamentamos qualquer inconveniente e reforçamos o compromisso do Instituto Consulpam com a 
qualidade, eficiência e transparência na condução de todas as etapas do concurso. Solicitamos aos 
candidatos que, porventura, desejem interpor recursos, que o façam dentro do novo prazo 
estabelecido. 
 
Agradecemos pela atenção dispensada e permanecemos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários, estando disponíveis através de nossos canais 
oficiais de comunicação. 
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